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DECRETO Nº 280/19, DE 08 DE MAIO DE 2019.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de
Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica autorizado nos termos da Lei sob nº 3.590,
de 05 de janeiro de 2009, o DESMEMBRAMENTO do
Lote de terras sob nº 1/B, com área de 37.732,90 m²,
situado na Gleba Patrimônio Arapongas, neste
Município e Comarca, de propriedade de
CONSTRUTORA E INCORPORADORA COELHO
LTDA, matriculado sob nº 42.750, do 2º Serviço Registral
desta Comarca, em 28 (vinte e oito) novos lotes, sob
nºs: lote nº 1/B, com área de 29.206,71 m², lote nº 1/B-10,
com área de 380,00 m², lote nº 1/B-11, com área de 346,91
m², lote nº 1/B-12, com área de 295,91 m², lote nº 1/B-13,
com área de 295,37 m², lote nº 1/B-14, com área de 295,41
m², lote nº 1/B-15, com área de 296,02 m², lote nº 1/B-16,
com área de 296,63 m², lote nº 1/B-17, com área de 297,27
m², lote nº 1/B-18, com área de 297,94 m², lote nº 1/B-19,
com área de 298,27 m², lote nº 1/B-20, com área de 298,44
m², lote nº 1/B-21, com área de 299,90 m², lote nº 1/B-22,
com área de 335,24 m², lote nº 1/B-23, com área de 303,27
m², lote nº 1/B-24, com área de 307,19 m², lote nº 1/B-25,
com área de 305,50 m², lote nº 1/B-26, com área de 304,97
m², lote nº 1/B-27, com área de 380,16 m², lote nº 1/B-28,
com área de 435,99 m², lote nº 1/B-29, com área de 300,11
m², lote nº 1/B-30, com área de 299,99 m², lote nº 1/B-31,
com área de 301,02 m², lote nº 1/B-32, com área de 300,21
m², lote nº 1/B-33, com área de 300,28 m², lote nº 1/B-34,
com área de 303,67 m², lote nº 1/B-35, com área de 318,76
m² e lote nº 1/B-36, com área de 331,76 m², em
conformidade com projetos e memoriais descritivos
inclusos ao processo nº 12243/2019.

Art. 2º - Fica Revogado o Decreto sob nº 793/18, de 22
de outubro de 2018, em todos os seus termos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arapongas, 08 de maio de 2019.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito

JAIR MILANI
Sec. Mun. De Obras Transportes

E Desenvolvimento Urbano

EXTRATO

A Prefeitura Municipal de Arapongas, em atendimento
ao disposto no artigo 32 e parágrafos da Lei Federal nº.
13.019/2014, informa que foi autorizada com fundamento
no Processo n°. 30.805/2018, a dispensa do chamamento
púbico prevista no artigo 31 da Lei Federal nº. 13.019/
2014, à instituição: SOS Guarda Mirim de Arapongas
para a formalização direta de Termo de Colaboração; e,
nesse sentido, torna público o extrato da justificativa,
consoante §1º do artigo 32 da Lei Federal n°. 13.019/
2014, o qual fundamenta a celebração direta de parceria
com a referida entidade considerando o interesse
recíproco na formalização da parceria, que tem como
objeto o incentivo financeiro para serviço de
aprendizagem para adolescentes, nos termos da
Deliberação CEDCA 052/2016, estando o serviço
regularmente inscrito no Conselho Municipal de
Assistência Social, bem como no Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente. Na forma do
§ 2° do artigo 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, fica
aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual
impugnação, que deverá ser protocolada aos cuidados
da Secretaria Municipal de Assistência Social, no
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Arapongas,
localizado a Rua Garças n.º. 750, Centro. O inteiro teor
do processo pode ser consultado junto a Secretaria
Municipal de Assistência Social. INTEIRO TEOR DA
JUSTIFICATIVA: PROCESSO ADMINISTRATIVO
30.805/2018.

Arapongas, 10 de maio de 2019.

ISMAILDA FERREIRA DE LIMA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO
Prefeitura Municipal de Arapongas

Secretaria de Administração

Processo Administrativo: nº 064/2018.
Pregão: nº. 038/2018.
Contratos: n. º 399/2019 e 400/2019.
Partes: Município de Arapongas e AUTO POSTO
CATUAÍ LTDA., CNPJ nº 07.900.742/0004-65 (Contrato
399/2019 - R$104.912,00) - CATUAÍ ANDORINHAS ñ

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., CNPJ nº
13.051.996/0001-06 (Contrato 400/2019 - R$ 279.111,00).
Objeto: registro de preços para aquisição de combustível
(gasolina, etanol, óleo diesel comum e S10), em rede de
postos, destinados aos veículos da frota do município
de Arapongas, em atendimento a Secretaria Municipal
de Administração - SEMAD, de acordo com as
especificações constantes no Edital de Pregão Presencial
nº 038/2018 e em seus Anexos, e Atas de Registro de
Preços n.º 260/2018  261/2018.
Valor: R$ 384.023,00 (trezentos e oitenta e quatro mil e
vinte três reais).
Prazo de Vigência: 2 (dois) meses, com início em 23 de
abril de 2019.
Foro: Município de Arapongas. Data e Assinaturas.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Prefeitura Municipal de Arapongas

Secretaria de Administração

Processo Administrativo: n. º 085/2019.
Dispensa: n. º 011/2019.
Partes: Município de Arapongas e I. L. MENDES JUNIOR
EIRELI., CNPJ sob o n.º 17.184.211/0001-04.
Objeto: aquisição de kit composto de coletor de
assinatura, webcan e leitor biométrico, em atendimento
a SEMAS.
Valor:  R$ 5.970,00 (cinco mil, novecentos e setenta reais).
Despacho: Dispenso o procedimento licitatório, a que
se refere este EXTRATO, com base no Artigo n. º 24,
inciso IV da Lei Federal n. º 8.666/93.
Ratificado pelo Prefeito na data de 09/05/2019.
Data e Assinaturas.



 

 

 

 

Secretaria Municipal de Administraçªo 
Diretoria de Recursos Humanos 

 

 

 

A R A P O N G A S

PREFEITURA DO MUNIC˝PIO DE ARAPONGAS 
Estado do ParanÆ 

 

 

 

PORTARIA n” 209/19, DE 09 DE MAIO DE 2019 
 

VALDECIR ANTONIO SCARCELLI, SecretÆrio Municipal de Administraçªo do Município de Arapongas, Estado do 
ParanÆ, no uso de suas atribuiçıes legais e considerando: 
- a Seçªo XIII � Da Licença PrŒmio, da Lei Municipal n” 4.451, de 25/01/16 (Estatuto dos Servidores Pœblicos do 
Município de Arapongas); 
- o Decreto n” 704/16, de 14/09/16 e demais atos administrativos publicados, referentes ao direito adquirido para 
concessªo de licença prŒmio; 
- os requerimentos deferidos pelas respectivas Secretarias;  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° - CONCEDER, aos servidores constantes do ANEXO desta, ocupantes de cargo de provimento efetivo, LICEN˙A 
PR˚MIO, correspondente a 45 (quarenta e cinco) dias, referente aos respectivos períodos aquisitivos. 
 
Art. 2” - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçªo, revogadas as disposiçıes em contrÆrio. 

Arapongas, 09 de maio de 2019. 
 

VALDECIR ANTONIO SCARCELLI 
SecretÆrio Municipal de Administraçªo 

 
TIEKO SAITO PEREIRA 

Diretora de Recursos Humanos 
 

ANEXO 
(PORTARIA n” 209/2019, de 09 de maio de 2019) 

  

MATR C NOME CARGO LOTA˙ˆO 
PER˝ODO 

AQUISITIVO 
PER˝ODO DE FRUI˙ˆO 

IN˝CIO TÉRMINO 

75264 1 ARISTOTELES TOLINE 
GIACOMINI 

Engenheiro 
Eletricista 

SEODUR 01/01/2011 a 
31/12/2015 

06/05/19 19/06/19 

11169
4 1 ELIANA DA SILVA CORSINI Enfermeiro 

SAÚDE 05/08/2013 a 
04/08/2018 

06/05/19 19/06/19 

11098
1 1 FABIO ROBERTO COUTO Enfermeiro 

SAÚDE 27/03/2013 a 
26/03/2018 

06/05/19 19/06/19 

73962 1 MARIA LUCIA GOMES Agente 
Administrativo  

SESTRAN 01/01/2011 a 
31/12/2015 

13/05/19 29/06/19 

46183 1 MARLY LAGUNA SINERO Auxiliar 
Administrativo 

SAÚDE 01/01/2011 a 
31/12/2015 

06/05/19 19/06/19 

10908
8 

1 POLYANA ALVES MOREIRA Nutricionista  SAÚDE 26/09/2011 a 
25/09/2016 

06/05/19 19/06/19 

93840 1 REGINA RAFAELA MARCHI 
FRIAS MORALES FERREIRA 

Auxiliar de Escritório SEMAS 27/06/2011 a 
26/06/2016 

 

06/05/19 
 

19/06/19 
 

63320 2 SERGIO RENATO DALLA 
COSTA 

Advogado PROJU 01/01/2011 a 
31/12/2015 

06/05/19 19/06/19 
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 PREFEITURA DO MUNIC˝PIO DE ARAPONGAS 
ESTADO DO PARAN` 

 
EXTRATO DE REGISTRO DE PRE˙OS 

 
Licitaçªo: Modalidade Pregªo Presencial n” 013/2019 � Processo Adm. N ” 020/2019. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PRE˙OS PARA FUTURA AQUISI˙ˆO DE PRODUTOS QU˝MICOS PARA 
LIMPEZA E MANUTEN˙ˆO DAS PISCINAS NO CENTRO SOCIAL URBANO E CCI TIA SÚ, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSIST˚NCIA SOCIAL � SEMAS. 
 
Cumpridas as formalidades legais e considerada a adjudicaçªo do procedimento licitatório, em epígrafe pelo Pregoeiro 
Municipal, homologo, conforme registrado a seguir, com especificaçªo do item e seu preço unitÆrio final: 
 
AMMER COMÉRCIO DE PRODUTOS QU˝MICOS DO BRASIL � EIRELI., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n” 19.876.529/0001-00, ATA DE REGISTRO DE PRE˙OS N° 396/2019. 
 

Item Qtd Und Descriçªo Marca 
Valor 

UnitÆrio 
R$ 

Valor 
Total R$ 

02 26 Galªo Algicida de manutençªo (hcl) - 5 litros - piscina tØrmica Nelly 36,95 960,70 

03 30 Galªo Clarificante e floculante (hcl) - piscina tØrmica - 5 litros Nelly 30,95 928,50 

05 20 Galªo Limpa bordas 5 litros Nelly 33,95 679,00 

TOTAL GERAL R$ 2.568,20 

 
COROA-QUIMICA DO BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n” 80.600.406/0001-
44, ATA DE REGISTRO DE PRE˙OS N° 397/2019. 
 

Item Qtd Und Descriçªo Marca 
Valor 

UnitÆrio 
R$ 

Valor 
Total R$ 

04 30 Kg Elevador de ph - piscina tØrmica Coroa 5,00 150,00 

06 25 Frasco 
Analise de cloro - soluçªo de diclorato de ortotolidina a 0,05% 
em meio acido 

Bioanalis
e 

7,20 180,00 

07 25 Frasco Analise de ph - soluçªo aquosa de vermelho fenol a 0,02% 
Bioanalis
e 

7,40 185,00 

TOTAL GERAL R$ 515,00 

 
LICITA LEX LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n” 30.115.210/0001-96, ATA DE 
REGISTRO DE PRE˙OS N° 398/2019. 
 

Item Qtd Und Descriçªo Marca 
Valor 

UnitÆrio 
R$ 

Valor 
Total R$ 

01 160 Balde Cloro para piscina tØrmica (hth) - 10 k Domclor 107,00 17.120,00 
 
Valor Total: R$ 20.203,20 (vinte mil duzentos e trŒs reais e vinte centavos). 
 
 Obs.: As quantidades e os valores registrados tratam-se de uma mera estimativa de uso para o prazo nªo superior a 12 
(doze meses), podendo ou NˆO ser utilizado/contratado pela Administraçªo.  
 
Prazo de vigŒncia: 12 (doze) meses, a partir de 23 de abril de 2019.  
 
Ficando a adjucatÆria convocada para a retirada da Ata de Registro de Preços, consoante o contido no Item 10.1 do 
instrumento convocatório, sob as penalidades da lei. 
 
DŒ-se publicidade ao ato. Afixe-se em lugar de costume. 
 
Arapongas, 09 de maio de 2019. 
 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito Municipal  
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
ARAPONGAS � PARAN` 

 

 

Praça Pio XII, 290 � Centro CEP: 86.701-000 � Arapongas � ParanÆ 

Fone: (43) 3902-1154 / E-mail: comdi@arapongas.pr.gov.br 

RESOLU˙ˆO 002/2019 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, no uso das 

atribuiçıes que lhe confere a Lei Municipal 3.987/2012, bem como seu 
Regimento Interno, considerado o deliberado em reuniªo da PlenÆria 
realizada na data de 26/04/2019, 

 

 

RESOLVE: 
 

 
 

Art. 1” - NOMEAR, para compor comissªo temÆtica 

específica intitulada �Comissªo de Organizaçªo da IV ConferŒncia Municipal 

Sobre Direitos do Idoso�, a Conselheira GABRIELA APARECIDA ALVES DA 

ROCHA, em substituiçªo a Daiane Aparecida Rossato Hortiz. 

 

 

Art. 2° - Esta Resoluçªo entra em vigor nesta data, devendo 

ser publicada, ficando revogadas as disposiçıes em contrÆrio. 

 

 

 

Arapongas, 26 de abril de 2019. 

 

 

 

______________________ 

Elias de Jesus Ferreira 

Presidente 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
ARAPONGAS � PARAN` 

 

 

Praça Pio XII, 290 � Centro CEP: 86.701-000 � Arapongas � ParanÆ 

Fone: (43) 3902-1154 / E-mail: comdi@arapongas.pr.gov.br 

(Digitado por Jacson M. R. de Moura) 

RESOLU˙ˆO 003/2019 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, no uso das 
atribuiçıes que lhe confere a Lei Municipal 3.987/2012, bem como seu 
Regimento Interno, considerando o deliberado em reuniªo da PlenÆria 
realizada na data de 26/04/2019, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1” - Nomear, para compor comissªo temÆtica específica 

intitulada �Comissªo de Eleiçªo�, os seguintes Conselheiros: 

NOME FUN˙ˆO 
LEONI ARRUDA MILANI COORDENADORA 

ADRIANA GOMES BATISTA RELATORA 

GIOVANA CONFORTO MEMBRO 

 
Art. 2° - A presente Comissªo terÆ por finalidade conduzir os 

trabalhos do Processo Eleitoral Para Eleiçªo de Entidades da Sociedade Civil 

para composiçªo da gestªo do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso � 

Mandato 2019/2021, conforme dispıe a Lei Municipal 3.987/2012 em seu Art. 

6”, VI. 

 

Art. 3”- Compete à Comissªo Eleitoral: 

I � Coordenar e realizar todo o processo eleitoral, expedindo 

e publicando os Editais necessÆrios à sua conduçªo no DiÆrio Oficial do 

Município na Internet (www.arapongas.pr.gov.br), bem como disponibilizando-

os para consulta na sede do COMDI; e, 

II � Tomar todas as providŒncias que julgar necessÆrias para 

a organizaçªo, publicidade e realizaçªo do pleito, visando garantir a sua 

legalidade e transparŒncia. 

 

Art. 4” - Esta Resoluçªo entra em vigor nesta data, devendo 

ser publicada, ficando revogadas as disposiçıes em contrÆrio. 

 

Arapongas, 26 de abril de 2019. 

 

______________________ 

Elias de Jesus Ferreira 

Presidente 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS  ANO: XI    Nº: 2389    PÁG:05SEXTA-FEIRA 10/05/2019



 

 

PORTARIA IPPASA n”. 16/19, de 06 de Maio de 2019. 

 

A Diretora-Presidente do Instituto de PrevidŒncia, Pensıes e Aposentadorias dos Servidores 

de Arapongas � IPPASA, no uso das atribuiçıes que lhes foram conferidas pelo artigo 5”, combinado com as 

disposiçıes contidas nos artigos 19 e 20, da Lei n” 3.676/09, 

 

R E S O L V E : 

 

CONCEDER, a servidora abaixo, 20 (vinte) dias de fØrias regulamentares e 1/3 (um terço) 
previsto no Art. 119, combinado com o Art. 118 da Lei n”. 4.451, de 25/01/16 e 1/3 (um terço) convertido em 
pecœnia, de conformidade com o disposto no Art. 127, da citada lei, conforme a seguir: 

 

Matr. Nome Lotaçªo Período Início 

710-2/2 Marilda Mieko Futata IPPASA 18/19 03.06.2019 

 

Arapongas, 06 de Maio de 2019. 

 

MARIA DO CARMO PAIANO NIHEI 
DIRETORA-PRESIDENTE IPPASA 
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IPPASA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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